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Dé-se ao § 3° do art. 26, da Lei 9394 de 1996, alterado pela
Medida Proviséria n® 746 de 2016 a seguinte redacéao:

§ 3° A educacao fisica, integrada a proposta pedagdgica da
escola, é componente curricular obrigatério da educacado infantil, do
ensino fundamental e do ensino médio, sendo sua pratica facultativa ao
aluno.

JUSTIFICATIVA

A atual situacdo educacional do Brasil vem causando muita
preocupacao em todos os seguimentos da populagdo brasileira, entre
eles, os educadores, pais e estudantes. Esta preocupacao aumenta
quando a reformulacido do ensino médio, proposta pelo Governo, através
da Medida Proviséria 746 de 2016 exclui a disciplina Educacao Fisica
como fator obrigatério. Considero um contrassenso o corte de disciplinas
obrigatdrias exatamente quando o governo anuncia a intengdo de ampliar
a carga horaria do ensino médio para sete horas. O ensino em tempo
integral aponta exatamente na diregdo contraria, como havera mais
tempo nao tem sentido cortar disciplinas. ”
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Por entender que é fundamental a inclusdo da educacéao
fisica para a formagédo dos estudantes, haja vista o salto qualitativo nas
olimpiadas, necessario se faz este aditivo.

Assim peco aos nobres pares a aprovacao desta emenda.
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